
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO N.º  0017987-71.2013.815.0011 - 1ª Vara da Fazenda Pública 
de Campina Grande
Relator      : João Batista Barbosa, Juiz Convocado para substituir o  Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
Agravante : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Wladimir Romaniuc 
Neto
Agravada  :  Ataliba de Melo Albuquerque
Defensor   : Paulo Fernando Torreão 

AGRAVO  INTERNO  —  PRELIMINAR  — 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  —  RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA  —  REJEIÇÃO  —  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAL MÉDICO — DIREITO FUNDAMENTAL À 
SAÚDE  —  ART.  196  DA  CARTA  MAGNA  — 
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  — 
DESPROVIMENTO.

—  “O  funcionamento  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS  é  de 
responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, 
de modo que qualquer destas entidades tem legitimidade ad causam 
para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do 
acesso  à  medicação  para  pessoas  desprovidas  de  recursos 
financeiros.” (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
20128056920148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DESA.  MARIA 
DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 31-10-2014) 

—  “É  dever  do  Poder  Público,  compreendidos  nessa  concepção 
todos os entes administrativos, assegurar às pessoas desprovidas de 
recursos  financeiros  o  acesso  a  material  médico,  medicação  ou 
procedimento cirúrgico necessário à cura, controle ou abrandamento 
de  suas  enfermidades,  sob  pena  de  deixar  o  mandamento 
constitucional (direito à saúde) no limbo da normatividade abstrata. - 
¿Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida, que se qualifica 
como  direito  subjetivo  inalienável  assegurado  pela  própria 
Constituição da República (art. 5, caput), ou fazer prevalecer, contra 
essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e secundário 
do Estado, entendo ¿ uma vez configurado esse dilema ¿ que razões 
de ordem ético jurídica impõem ao julgador uma só e possível opção: 
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o respeito indeclinável à vida.”  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00010771920148150371, - Não possui -, Relator DES 
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 04-02-2015) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento ao 
agravo.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo Estado da Paraíba 
contra a decisão de fls. 65/68, negando seguimento ao recurso oficial.

O  agravante,  às  fls.  71/87,  levantou  a  preliminar  de 
ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta a ausência do medicamento solicitado no rol 
do Ministério da Saúde, além da vedação de realização de despesa que exceda o crédito 
orçamentário anual.

É o relatório. 

VOTO

DA PRELIMINAR

Ilegitimidade Passiva

O  agravante  alega  ser  parte  ilegítima  para  figurar  no  polo 
passivo da demanda.

Vale  consignar  que  a  questão  processual  ora  manejada 
(ilegitimidade passiva) não foi examinada na decisão monocrática exatamente pelo 
simples fato de não ter proposto recurso voluntário, e, por se tratar de matéria de ordem 
pública, nestas condições, deve ser conhecida e enfrentada no agravo interno.

Pois bem. Sabe-se que o SUS é composto pela União, Estados 
e Municípios, deste modo, todos são devedores solidários da obrigação, não havendo, 
pois, que se falar em ilegitimidade.

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTO.  CONCESSÃO  DO  PEDIDO  DE  TUTELA 
ANTECIPADA.  IRRESIGNAÇÃO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA 
DO  MUNICÍPIO.  POSSIBILIDADE  DE  ANTECIPAÇÃO  DA 
TUTELA.  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS  DO  ART.  273  DO 
CPC.   MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.  SEGUIMENTO 
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NEGADO. - O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é 
de  responsabilidade  solidária  da  União,  Estados-membros  e 
Municípios,  de  modo  que  qualquer  destas  entidades  tem 
legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda 
que  objetiva  a  garantia  do  acesso  à  medicação  para  pessoas 
desprovidas  de  recursos  financeiros.  -  O  STF  interpretou 
restritivamente as limitações ao poder geral de cautela do Magistrado 
condensadas em vários diplomas normativos, apenas não admitindo a 
antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, que esgote, no todo 
ou em parte, o objeto da ação no tocante à reclassificação funcional 
ou equiparação de servidores públicos, à concessão de aumento ou 
extensão  de  vantagens  pecuniárias,  à  outorga  ou  acréscimo  de 
vencimentos e ao pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias 
a servidor público. - Presente nos autos a prova inequívoca, capaz de 
convencer  o  magistrado  acerca  da  probabilidade  de  acerto  da 
pretensão inicial, bem assim, sendo visível a possibilidade de dano 
irreversível à parte,  é de se conceder a antecipação dos efeitos da 
tutela. - Nos termos do art. 557 do CPC, o relator negará seguimento 
a  recurso  manifestamente  improcedente.   (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20128056920148150000,  - 
Não  possui  -,  Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS  MORAIS 
GUEDES , j. em 31-10-2014) 

No caso dos autos, considerando a urgência e as consequências 
que  possam  advir  do  não  fornecimento  do  exame  solicitado,  impõe-se  a 
responsabilidade  solidária  entre  Estado  e  Município  para  assegurar  os  materiais  da 
paciente, podendo esta exigir de qualquer deles.

Por essa razão, rejeito tal preliminar.

MÉRITO

Para  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  em  se  tratando  de 
agravo interno, o agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão monocrática foi 
lançada em desacordo com o art. 557 do Código de Processo Civil e que, por isso, a 
matéria processual e/ou de direito material,  deve se submeter ao crivo do colegiado. 
Observe-se:

“Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o 
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir 
pelo  julgamento  solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar 
tipificadas no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de 
evidente  nulidade  da  decisão.  Assim,  se  o  agravante  pretender  a 
reforma  da  decisão  monocrática  pelo  órgão  colegiado, 
necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de  cabimento  de 
julgamento  monocrático,  justamente  para  demonstrar  que nenhuma 
das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou no 
caso concreto.
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Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado 
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu agravo 
interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi  rigorosamente 
cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita  pelo  relator.  Nada 
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como 
intempestivo,  já  que  essa  discussão ampliaria  de  forma  totalmente 
indevida  o  objeto  do  agravo  interno,  que  tem  como  objeto 
exclusivamente a opção do relator em julgar de forma monocrática. O 
mesmo  ocorre  com  qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo 
relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 
557  do  Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o 
recorrente deve demonstrar não ser aplicável à espécie tal dispositivo 
legal).”  (Neves,  Daniel  Amorim  de  Assumpção.  Manual  Direito 
Processual Civil. 6 ed. Editora Metodo. 2014)

Neste  cenário,  cumpre  a  este  relator  demonstrar  aos  demais 
membros  deste  respeitoso  colegiado,  que  a  decisão  agravada  foi  posta  em 
conformidade com as regras esculpidas no art. 557 do Código de Processo Civil e que, 
por seus próprios fundamentos, deve ser integramente mantida. Confira-se:

“A autora afirma ser portadora de sequelas de traumatismo de medula 
espinhal, disfunção neuromuscular da bexiga, transtorno funcional do 
intestino e paraplegia, necessitando dos materiais descritos no laudo 
médico de fls. 13. 

Pois bem. Quando a Constituição Federal reza que “a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas  que  visem à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros 
agravos” (art. 196), não está emitindo uma recomendação moral ou 
meramente  ética.  Como  um subtipo  de  direito  social  de  segunda 
geração (ou dimensão), o direito à saúde possui um sentido material, 
com o  matiz  teleológico  de  realizar  o  princípio  da  justiça  social. 
Revela, ainda, uma dimensão positiva, vez que cuida de propiciar o 
que CELSO LAFER (em “A Reconstrução dos Direitos Humanos”, 
1991, p. 127) chama de “direito de participar do bem-estar social”.

Como bem observa INGO WOLFGANG SARLET (“A Eficácia dos 
Direitos Fundamentais”, 2005, 5ª ed., p. 56), o reconhecimento dos 
direitos sociais (de segunda geração) pelas diversas Constituições das 
nações revela “uma transição das liberdades formais abstratas para as 
liberdades materiais concretas”.

 Consigne-se que é cada vez mais  evidente a necessidade de uma 
releitura  da  Constituição  a  partir  de  uma  visão  material  (teoria 
material da Constituição), desapegada ao rigor formal do positivismo 
jurídico  kelseniano  e  associada  às  novas  tendências  do 
neoconstitucionalismo. Este reflexo, por sua vez, implica justamente 
em rever certas concepções, notadamente quando se está diante de 
caso em que,  em última instância,  acaba por negar vigência a um 
determinado direito fundamental. 
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Por  outro  lado,  afigura-se  necessário  socorrer-se  do  princípio  da 
proporcionalidade  para,  mediante  a  técnica  da  ponderação  de 
interesses, aferir-se qual o princípio que prepondera à luz da teoria 
constitucional  para  fins  de  formar  juízo  decisório  seguro  sobre  a 
pretensão  recursal.  Segundo  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  o 
postulado  da  proporcionalidade  abrange  os  seguintes  aspectos  ou 
subprincípios:  necessidade,  adequação,  menor  restrição  possível  e 
salva guarda do núcleo essencial.

In casu, salta à evidência a necessidade de provimento urgente para a 
disposição dos medicamentos à autora; a medida adotada pelo Juízo 
a quo afigura-se, também, adequada para fins de resguardar o núcleo 
essencial do direito à saúde, dignidade e vida do mesmo; por fim, 
entendo  que  a  medida  é  a  menos  restritiva  da  liberdade  de 
conformação  da  Administração  Pública,  dentro  das  possibilidades 
fáticas e jurídicas.

Nesse  sentido,  cite-se  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 
DE  SEGURANÇA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  DIREITO 
FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE 
MEDICAÇÃO. CÂNCER. DIGNIDADE HUMANA. 1.  A ordem 
constitucional vigente, em seu art.  196, consagra o direito à saúde 
como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e 
econômicas,  propiciar  aos  necessitados  não "qualquer  tratamento", 
mas  o  tratamento  mais  adequado  e  eficaz,  capaz  de  ofertar  ao 
enfermo  maior  dignidade  e  menor  sofrimento.  Precedentes:  RMS 
17449/MG DJ 13.02.2006; RMS 17425/MG, DJ 22.11.2004; RMS 
13452/MG,  DJ  07.10.2002.  2.   In  casu,  a  impetrante  demonstrou 
necessitar de medicamento para tratamento de câncer, nos termos do 
atestado médico acostado às fls. 11, o qual prescreve uso interno de 
Agrilyb. 3. Extrai-se do parecer ministerial de fls. 146, litteris: ainda 
que não tenha havido recusa formal ao fornecimento do medicamento 
pela autoridade impetrada, o cunho impositivo da norma insculpida 
no art. 196, da Carta Magna, aliado ao caráter de urgência e à efetiva 
distribuição  da  droga  pela  Secretaria  de  Saúde,  determinam  a 
obrigatoriedade  do  fornecimento,  pelo  Estado  do  Paraná,  da 
medicação  requerida.  4.  As  normas  burocráticas  não  podem  ser 
erguidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por 
parte  do cidadão carente,  em especial,  quando comprovado que a 
medicação  anteriormente  aplicada  não  surte  o  efeito  desejado, 
apresentando  o  paciente  agravamento  em  seu  quadro  clínico. 
Precedente: RMS 17903/MG Relator Ministro CASTRO MEIRA DJ 
20.09.2004. 5. Recurso ordinário provido. (RECURSO ORDINÁRIO 
EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA  –  20335;  DJ 
DATA:07/05/2007; Rel.Min. LUIZ FUX)”

Observa-se, claramente, que a decisão agravada foi lançada em 
sintonia com julgados do Superior Tribunal de Justiça e em harmonia com o art. 557 do 
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Código de Processo Civil, não desafiando, por essa razão, nova análise da matéria pelo 
órgão colegiado.

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  rejeito  a 
preliminar e NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa (Juiz 
Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), o Exmo. Sr. 
Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Sra.  Dra.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça Convocado.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

 João Batista Barbosa
Juiz Convocado
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